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ESTADO DA PARAÍBA

ATO DO PODER LEGISLATIVO
ATO DO PRESIDENTE N° 07/2014

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso das atribuições que lhe confere a alínea “k”, §1º do Art. 12, do Regimento Interno, e ainda,

CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do art. 62 da Emenda Constitucional
Federal nº 32, de 12 de setembro de 2001, c/c os §§ 5º e 6º do art. 237 da Resolução nº 1.578, de
19 de dezembro de 2012 da Assembléia Legislativa;

CONSIDERANDO, que o comando constitucional e o Regimento Interno do
Poder Legislativo Estadual versam sobre a prorrogação da vigência das Medidas Provisórias, uma
única vez, por igual período, quando não apreciadas no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante a
formalização de Ato da Presidência.

R  E  S  O  L  V  E:
PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, o prazo de vigência das Medidas Provi-

sórias, abaixo relacionadas, com a seguinte numeração:
212, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição
Federal e do inciso XIII do art. 30 da Constituição Estadual, e dá outras providências.

Publicada no Diário Oficial de 22/12/2013

213, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013.
Altera dispositivos da Lei Estadual nº 8.481 de 09 de janeiro de 2008 que dispõe

sobre o programa bolsa atleta no âmbito do estado da Paraíba e dá outras providências.
Publicada no Diário Oficial de 21/12/2013

214, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013.
Altera art. 94 da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977, e 3º e 7º da Lei nº 9.353,

de 12 de abril de 2011.
Publicada no Diário Oficial de 22/12/2013

215, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou

não em dívida ativa, relativos ao IPVA e às Taxas Estaduais, vinculadas ao DETRAN-PB, nas
hipóteses em que especifica, bem como sobre o parcelamento destas taxas e dá outras providências.

Publicada no Diário Oficial de 30/12/2013

216, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.
Institui a taxa de serviço de custeio operacional para confecção de placas e

tarjetas veiculares no âmbito do Estado da Paraíba.
Publicada no Diário Oficial de 30/12/2013

217, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a criação da taxa de registro de contratos de financiamento com

cláusula de alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de compra e venda com reserva de
domínio ou de penhor de veículos automotores no âmbito do Estado da Paraíba.

Publicada no Diário Oficial de 30/12/2013
Gabinete do Presidente da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, João

Pessoa, 18 de fevereiro de 2014.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº   34.779 de 18 de fevereiro de 2014

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º,
inciso I, da Lei nº 10.262, de 03 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do
Processo SEPLAG/270/2014,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 5.425.000,00      (cinco

milhões quatrocentos e vinte e cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:
34.000-  SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.102- COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.244.5181-4310.0287- PREVENÇÃO, SOCORRO E REPARA-    
 ÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA 3340 158 5.425.000,00
     

TOTAL 5.425.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

a conta de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, referente
ao repasse de recursos do Ministério de Estado da Integração Nacional, através da Portaria nº 397,
registro n° 13-7004-0 de 28 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União, de 12 de
setembro de 2013, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  18

de fevereiro de 2014; 126º da Proclamação da República.

Decreto nº   34.780 de 18 de fevereiro de 2014

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso
III, da Lei nº 10.262, de 03 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/320/2014,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1 .202.000,00

(um milhão, duzentos e dois mil reais), para reforço de dotação orçamentária  na forma
abaixo discriminada:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-2950-0287- ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA E    
                                         CURATIVA 4490 150 1.202.000,00 
    

TOTAL 1.202.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-1840-0285- CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO      
                                         DE UNIDADE HOSPITALAR EM     
                                         MAMANGUAPE 4490 150 1.202.000,00 
    

TOTAL 1.202.000,00 
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Governador Ricardo Vieira Coutinho

Anual .................................................................................................................. R$ 400,00
Semestral ........................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado .............................................................................................. R$      3,00

José Arthur Viana Teixeira
DIRETOR  ADMINISTRATIVO

Albiege Lea Araújo Fernandes
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Albiege Lea Araújo Fernandes
DIRETORA  DE OPERAÇÕES

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR TÉCNICO

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 18

de fevereiro de 2014; 126º da Proclamação da República.

Decreto nº   34.781 de 18 de fevereiro de 2014

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º,
inciso III, da Lei nº 10.262, de 03 de fevereiro  de 2014, e tendo em vista o que consta do
Processo SEPLAG/183/2014,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.224.000,00 (um

milhão, duzentos e vinte e quatro mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:
15.000 – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA 
15.201 –INSTITUTO HOSPITALAR GENERAL EDSON  RAMALHO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-2996-0287- ATEDIMENTO A USUÁRIO DOS SETORES    
                                        DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E APOIO    
                                        HOSPITALAR 3190 110 1.224.000,00 
    

TOTAL 1.224.000,00 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
15.000 – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA 
15.201 –INSTITUTO HOSPITALAR GENERAL EDSON  RAMALHO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-2996-0287- ATEDIMENTO A USUÁRIO DOS SETORES    
                                        DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E APOIO    
                                        HOSPITALAR 3390 110 1.224.000,00 
    

TOTAL 1.224.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 18

de fevereiro de 2014; 126º da Proclamação da República.

Decreto nº   34.782 de 18 de fevereiro de 2014

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso
III, da Lei nº 10.262, de 03 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/244/2014,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 12.565.000,00

(doze milhões quinhentos e sessenta e cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária na
forma abaixo discriminada:
28.000-  SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE E DA 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
28.101- SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE E DA 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA  
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
17.512.5155-1854.0287- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DÁGUA 
 

4490 
 

158 
 

12.565.000,00 
     

TOTAL 12.565.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
28.000-  SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE E DA 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
28.101- SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE E DA 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA  
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
17.512.5155-1853.0287- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
 

4490 
 

158 
 

12.565.000,00 
     

TOTAL 12.565.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 18

de fevereiro de 2014; 126º da Proclamação da República.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado do Desenvolvimento
da Agropecuária e da Pesca

PORTARIA nº. 015/2014        João Pessoa,  14 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de
março de 2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº.
7.532/78 de 13 de março de 1978,

RESOLVE:
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Art. 1º - Delegar  competência ao Secretário Executiva Agropecuária, RÔMU-
LO ARAÚJO MONTENEGRO, matrícula nº 168.952-5   , para a prática dos seguintes atos:

1 – exercer a orientação normativa, a coordenação, a supervisão, a direção e o
controle das atividades meio da SEDAP;

2- autorizar como Ordenador da Despesa, a emissão de notas de empenho e sua
anulação, ordem de saque, notas de provisão, autorização de  pagamentos e de cheques de qualquer valor;

3 – autorizar a abertura,  dispensa ou inexigibilidade e homologar processos de
licitação no âmbito da SEDAP;

4 – exercer a ação disciplinar dos recursos humanos e a função gerencial dos
serviços e meios administrativos;

5 – autorizar o deslocamento de servidores no interesse do serviço, a concessão
e o pagamento  de diárias, adiantamentos e ajuda de custo;

6 – Assinar contratos para prestação de serviços e assistência técnica, acordos,
ajustes e outros instrumentos congêneres;

7 – assinar todos os atos relativos à gestão administrativa, financeira, patrimo-
nial e orçamentária da SEDAP.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE,
revogadas as disposições em contrário.

CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL SUSTENTÁVEL DA PARAÍBA

Resolução nº. 96/2014          João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
DE INSTITUIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

O Presidente do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Susten-
tável da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº. 21.483,
de 08 de novembro de 2000, alterado pelo Decreto Estadual nº. 26.564 de 21 de novembro de
2005, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, edição de 22 de novembro de 2005.

Considerando a necessidade de credenciamento de instituições prestadoras de
serviços de ATER para atendimento à demanda instituída pela lei Nº 11.288;

Considerando que o credenciamento no CEDRS é requisito para que instituições
prestadoras de serviços de ATER estejam aptas a concorrerem às chamadas públicas para contratação
desses serviços pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA;

Considerando a urgência na homologação da renovação desse credenciamento
pelo CEDRS, haja vista a decorrência de prazo em curso, encerrando no mês de fevereiro de 2014
para contratação de projeto junto ao MDA;

Considerando a documentação, inserida no sistema informatizado SIATER, da
instituição que concluiu o cadastro para renovação do credenciamento, analisado e aprovado pelo
coordenador da Câmara Técnica de Capacitação Pesquisa e Assistência Técnica e Extensão Rural
do CEDRS e pelo secretário executivo do CEDRS;

R E S O L V E:
Art. 1º - “ad referendum” do Conselho, com base no Artigo 5º, Parágrafo 1º,

inciso IV, do referido decreto, homologar a renovação do credenciamento para prestação de
serviços de assistência técnica e extensão rural da seguinte instituição:

1. PROGRAMA DE APLICAÇÃO DE TECNOLOGIAS APROPRIADAS AS
COMUNIDADES – PATAC, CNPJ 41.130.733/0001-28;

Secretaria de Estado
da Administração

RESENHA Nº 098/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 11/ 02/ 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, e em conformidade com
a Lei n.º 8.996, de 22 de dezembro de 2009 , despachou os Processos de REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MAT. PARECER N.º DESPACHO
14.002.166-3 ROSÂNGELA GUEDES DE LIMA 142.783-1 149/2014/ASJUR/SEAD     DEFERIDO

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS
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RESENHA Nº 073/2014   EXPEDIENTE DO DIA: 13/02/2014

O Diretor Executivo de Recursos Humanos,  por  delegação  de  competência
que  lhe  foi outorgada pela Portaria  nº 2374/GS, datada  de  18.07.88 e de acordo com a Lei
Complementar  nº 58,  de  30   de dezembro  de  2003, no artigo 89, DEFERIU o seguinte   processo
de  LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES  pelo prazo de até 03 (três) anos.
PROC ESSO LOTAÇÃO MATRÍCULA NOME
14.001.538-8 SEDH 098.964-9 MARIA FERREIRA LIMA
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Secretaria de Estado
do Planejamento e Gestão

PROJETO COOPERAR

PORTARIA N º 002/2014

O Gestor do Projeto Cooperar do Estado da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Ato Governamental nº 0102 de 02 de janeiro de 2011, publicado no
DOE de 03.01.2011 de conformidade com a  Lei nº. 6.523 de 11 de setembro de 1997, combinado
com o Decreto nº 19.328 de 26 de novembro de 1997 (DOE de 27.11.97).

RESOLVE:
Constituir Comissão de Sindicância, composta dos servidores MÔNICA ALE-

XANDRA TAVARES DE MELO, matrícula nº 170.045-6, CARLOS EDUARDO BARBOSA
AMORIM matricula nº 180.529-1 e GUSTAVO HENRIQUE DE VASCONCELOS DUARTE,
matrícula, nº 177.067-5, para, sob a presidência do primeiro, por determinação do Secretário
chefe da Controladoria Geral do Estado – CGE, apurar os fatos, que resultaram no retardamento
do processo, para aquisição de combustível emergencial, para o exercício de 2014.

Determinar o prazo de 05 (cinco dias), a partir da data da publicação desta
portaria, para apresentar relatório conclusivo dos trabalhos;

Publique-se e cumpra-se.
Cabedelo, 13 de fevereiro de 2014.

Secretaria de Estado
da Infraestrutura

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB

PORTARIA Nº 030 DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o
art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, e de acordo com o Memº de nº 023/2013.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão composta pelos Servidores LUIZ CARLOS GO-

MES DA SILVA, matrícula 3689-7, GILVANDRO SANTOS CARVALHO, matrícula 2080-0
e EVALDO DIAS DOS SANTOS, matrícula 2037-1, para sob a Presidência do primeiro e os
demais na condição de Membros procederem a analise das Condições de Segurança das Frotas das
Empresas Permissionárias deste DER/PB.

 Art. 2º - O presente Ato entra em vigor a partir desta data.

Resenha Nº 003/2014

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA – DER-PB, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o Relatório da Secretaria do Estado da Administração DEFERIU o Processo de Abono de
Permanência.

PROCESSO              REQUERENTE MAT/CPF ASSUNTO
1 0331/2014 MARIA LEOSIMAR LEITE NOBREGA 5451-8 Abono de Permanência

João Pessoa, 18 de Fevereiro de 2014

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN

PORTARIA GS Nº 054/2014        João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/
de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro EGBERTO GONÇALVES CATÃO, inscrito

no CPF sob o n.º 147.817.604-06, Matrícula nº. 750.594-9, CREA Nº. 160.571.157-8, para
Gestor do Contrato PJU Nº 24/14, a fim de proceder ao acompanhamento e fiscalização das obras
de Construção de um Muro de Arrimo na Creche Izaura Gomes de Farias em Campina Grande/PB,
objeto do retro mencionado instrumento processual.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acom-
panhamento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem execu-
tados bem como observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle
rigoroso na execução do contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, paga-
mentos, termo de recebimento provisório e definitivo.

Art. 3º - Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relaci-
onados com a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei
Federal nº 8.666/93.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará
ao servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Esta-
tutos dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas
na Legislação Pátria.

PORTARIA GS Nº 055/2014        João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/
de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro LUCIANO DE AGUIAR BARBOSA MAIA,

inscrito no CPF sob o nº 275.883.004-34, Matrícula nº 750.591-4, CREA nº 160.191.185-8, para
Gestor dos Contratos PJU Nº 25/14 e PJU Nº 29/14, respectivamente a fim de proceder ao
acompanhamento e fiscalização das obras de Reforma, Ampliação e Conclusão do Ginásio de
Esportes na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio André Vidal de Negreiros em Cuité/
PB, bem como das obras de Conclusão da Construção de Uma Unidade Escolar com 07 salas de aula
em Damião/PB, objetos dos retro mencionados instrumentos processuais.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acom-
panhamento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem execu-
tados bem como observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle
rigoroso na execução do contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, paga-
mentos, termo de recebimento provisório e definitivo.

Art. 3º - Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relaci-
onados com a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei
Federal nº 8.666/93.
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Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará
ao servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Esta-
tutos dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas
na Legislação Pátria.

PORTARIA GS Nº 056/2014         João Pessoa, 18 de fevereiro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/
de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Gerente Regional de Campina Grande, SIMONE CRISTINA

COELHO GUIMARÃES, inscrita no CPF sob o nº 854.493.344-00, Matrícula nº. 770.114-4,
CREA Nº. 160.135.074-0, para Gestora do Contrato PJU Nº 26/14, a fim de proceder ao acom-
panhamento e fiscalização das obras de Reforma da E.E.E.F. e Médio Professor José Coelho em
Barra de Santa Rosa/PB, objeto do retro mencionado instrumentos processual.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acom-
panhamento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem execu-
tados bem como observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle
rigoroso na execução do contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, paga-
mentos, termo de recebimento provisório e definitivo.

Art. 3º - Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relaci-
onados com a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei
Federal nº 8.666/93.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará
ao servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Esta-
tutos dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas
na Legislação Pátria.

PORTARIA GS Nº 057/2014        João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/
de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro CARLOS ERNESTO DE MELO FILHO,

inscrito no CPF sob o nº 141.195.794-68, Matrícula nº. 750.777-1, CREA nº. 160.200.089-1,
para Gestor dos Contratos PJU Nº 27/14 e PJU Nº 28/14, respectivamente a fim de proceder ao
acompanhamento e fiscalização das obras de Reforma da E.E.E.F. Presidente Getúlio Vargas em
Sumé/PB, bem como das obras de Reforma e Ampliação da E.E.E.F. José Tavares em Queimadas/
PB, objetos dos retro mencionados instrumentos processuais.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acom-
panhamento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem execu-
tados bem como observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle
rigoroso na execução do contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, paga-
mentos, termo de recebimento provisório e definitivo.

Art. 3º - Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relaci-
onados com a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei
Federal nº 8.666/93.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará
ao servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Esta-
tutos dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas
na Legislação Pátria.

PORTARIA GS Nº 059/2014          João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/
de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Substituir os Engenheiros MARIA DE FÁTIMA CUNHA DUARTE

PIRES, inscrita no CPF sob o nº 086.353.314-00, Matrícula nº 770.016-4, CREA  n.º 160.356.676-
7, e BERTOLINO DA COSTA AGRA FILHO, inscrito no CPF sob o nº 078.555.834-91, Ma-
trícula nº 750.583-3, CREA n.º 160.511.305-0, pelo Engenheiro EDILSON MENDES LEITE,
inscrito no CPF sob o nº 025.392.094-91 , Matrícula nº 750.595-7, CREA nº 160532358-6, para
Gestor do Contrato PJU Nº 84/13, a fim de proceder ao acompanhamento e fiscalização da obra
de Ampliação e Reforma da Unidade Socioeducativa da FUNDAC Lar do Garoto Pe. Otávio
Santos, em Lagoa Seca/PB, objeto do retro mencionado instrumento processual.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acom-
panhamento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem execu-
tados bem como observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle
rigoroso na execução do contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, paga-
mentos, termo de recebimento provisório e definitivo.

Art. 3º - Deverá a inda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos
relacionados com a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da
Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará
ao servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Esta-
tutos dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

PORTARIA N°. 006/2014 – GS João Pessoa, 05 de janeiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 16, inciso III do Decreto nº 9.482, de 18 de março de 1983, e em
conformidade com o caput do art. 131 da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

RESOLVE:
I – Designar os servidores JOSEILTON ALVES ALBINO DA SILVA, matrícula

n. 138.114-8, MARIA GORETH CORREIA, matrícula nº. 95.466-7 e ZOROASTRO ALMEI-
DA DOS SANTOS, matrícula n. 900.317-7, para sob a Presidência do primeiro, constituírem,
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA com a finalidade de apurar fato ocorrido no Centro Social
Urbano Isabel de Brito Pereira, localizado na Rua Bom Jesus, s/n, Rangel, João Pessoa/PB, cons-
tante no Processo nº.  0482/2014.

II – O relatório conclusivo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da publicação desta Portaria no Diário
Oficial do Estado.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE.

PORTARIA N° 007/2014 – GS          João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
011/2014 0010/2014 GIUSEPPE TRIGUEIRO BEZERRA JUNIOR 31/12/2014 17.600,00
009/2014 0012/2014 HELIENE SILVA DANTAS GOUVEIA 31/12/2014 17.600,00
008/2014 0013/2014 OZANA PAULINO SOARES 31/12/2014 17.600,00
007/2014 0179/2014 ROMENIA MOURA SOUSA 31/12/2014 19.800,00
010/2014 0016/2014 ROSALI GOMES DE CARVALHO 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 008/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0091/2014 0111/2014 KYLVIA DA SILVA FORMIGA 31/12/2014 17.600,00
0097/2014 0113/2014 MARIA DO SOCORRO MOURA DE MAGALHÃES 31/12/2014 17.600,00
0100/2014 0114/2014 MARIA GERALDA ALVES DE OLIVEIRA 31/12/2014 17.600,00
0098/2014 0115/2014 NATHALIE DA NÓBREGA MEDEIROS 31/12/2014 17.600,00
0058/2014 0112/2014 SAMYA RAYANNE OLIVEIRA LINS 31/12/2014 19.800,00

PORTARIA N° 009/2014 – GS          João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0052/2014 0052/2014 WANINE LUCAS MEIRA 31/12/2014 17.600,00
0050/2014 0049/2014 SILVIA MARCELY FRAGA DE OLIVEIRA ALVES 31/12/2014 17.600,00
0049/2014 0051/2014 GLEISSON LOPES DO NASCIMENTO 31/12/2014 17.600,00
0057/2014 0050/2014 TATHIANYA KARINE NUNES DE SOUSA 31/12/2014 19.800,00
0048/2014 0048/2014 ADRIELE VIEIRA DE LIMA PINTO 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 010/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0012/2014 0047/2014 ALEXANDRE SERVIO DE CARVALHO SILVEIRA 31/12/2014 17.600,00
0060/2014 0044/2014 LUANA DA SILVA AMARO 31/12/2014 17.600,00
0059/2014 0059/2014 LUIZ DE FRANÇA PEREIRA DA SILVA 31/12/2014 19.800,00
0025/2014 0180/2014 MAGDA DANIELLE FELIX LUCINDO 31/12/2014 17.600,00
0061/2014 0046/2014 REGINA KRIS DOS ANJOS SAMPAIO 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 011/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
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das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0133/2014 0090/2014 VALDENIZE CAVALCANTI LIMA PIRES 31/12/2014 19.800,00
0132/2014 0088/2014 AGNES DOS SANTOS CAMARA 31/12/2014 17.600,00
0131/2014 0181/2014 LUCIANA CUNHA CAVALCANTE 31/12/2014 19.800,00
0130/2014 0089/2014 MARIA DAS GRAÇAS COSTA DE OLIVEIRA 31/12/2014 17.600,00
0129/2014 0182/2014 REGINA KRIS DOS ANJOS SAMPAIO 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 012/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0033/2014 0098/2014 JOSEFA MARCIA DA SILVA LIMA 31/12/2014 17.600,00
0032/2014 0099/2014 IREZILDA AVELINO DE SOUSA 31/12/2014 19.800,00
0034/2014 0096/2014 MARIA JOSÉ SOUSA E SILVA 31/12/2014 17.600,00
0106/2014 0095/2014 ROSANA MAYARA LÚCIO ALVES TITO 31/12/2014 17.600,00
0035/2014 0097/2014 VANDILMA OLIVEIRA CAVALCANTE 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 013/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0089/2014 0183/2014 ANDREA DE ANDRADE TENÓRIO 31/12/2014 17.600,00
0094/2014 0056/2014 ELANE MARCIA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 31/12/2014 17.600,00
0095/2014 0053/2014 ELINEIDE SOARES DE LIMA ARAÚJO 31/12/2014 19.800,00
0096/2014 0055/2014 JACIRA DOS SANTOS MONTEIRO 31/12/2014 17.600,00
0075/2014 0054/2014 JULIANA GUIMARÃES LIMA BARRETO 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 015/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de prorrogar o prazo de
vigência e acrescer valores aos Contratos dos Servidores dos Centros de Referência de Assistência
Social – CREAS, conforme relação abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0119/2014 0129/2014 MARIA ESTELINA NUNES RAMALHO 31/12/2014 17.600,00
0118/2014 0128/2014 MARIA DO SOCORRO FERREIRA LOPES DA SILVA31/12/2014 19.800,00
0036/2014 0132/2014 JOSÉ BERNARDINO JÚNIOR 31/12/2014 17.600,00
0037/2014 0131/2014 LEANDRA SINFRONIO PITTA 31/12/2014 17.600,00
0039/2014 0130/2014 PATRICIA ALVARENGA LIMA 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 016/2014 – GS          João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0083/2014 0060/2014 FERNANDA MARQUES DE SOUSA 31/12/2014 17.600,00
0108/2014 0057/2014 FRANCISCO DE ASSIS TOSCANO DE BRITO JÚNIOR31/12/2014 17.600,00
0082/2014 0059/2014 MANOEL VICTOR DE ARAUJO MARTINS 31/12/2014 17.600,00
0079/2014 0058/2014 MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO SILVA 31/12/2014 17.600,00
0107/2014 0061/2014 NATHALIA DE  MEDEIROS GOUVEIA 31/12/2014 19.800,00

PORTARIA N° 017/2014 – GS          João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0020/2014 0108/2014 FÁBIO ALVES FERREIRA DE ARAÚJO 31/12/2014 17.600,00
0128/2014 0109/2014 CAMILA PINHEIRO XAVIER 31/12/2014 17.600,00
0023/2014 0106/2014 JULIANA DE FREITAS DE FRANÇA 31/12/2014 19.800,00
0022/2014 0107/2014 MORGANA MICHELLE ARAÚJO 31/12/2014 17.600,00
0021/2014 0110/2014 CAIQUE CIRANO DI PAULA 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 018/2014 – GS          João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0105/2014 0149/2014 ANALINE DE SOUSA FONSECA 31/12/2014 17.600,00
0104/2014 0047/2014 ANTONIO CÉZAR FIRMINO ALVES 31/12/2014 19.800,00
0102/2014 0151/2014 AYLA SIQUEIRABARBOSA 31/12/2014 17.600,00
0101/2014 0154/2014 MARCIA LEITE DE ANDRADE 31/12/2014 17.600,00
0103/2014 0150/2014 MARIA JOSELI LACERDA DE MEDEIROS 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 019/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0018/2014 0120/2014 DANILO DE FREITAS FERREIRA 31/12/2014 17.600,00
0019/2014 0119/2014 SHERMENIA LIENE DA SILVAA FERREIRA 31/12/2014 17.600,00
0017/2014 0118/2014 MANUELA SILVYA FREITAS ANGELO 31/12/2014 17.600,00
0136/2014 01172014 NATANNA LOPS DE ARAÚJO 31/12/2014 17.600,00
0135/2014 01162014 TATIANA RIBEIRO COSTA 31/12/2014 19.800,00

PORTARIA N° 020/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0045/2014 0152/2014 ANA LAYS BARRETO CHAVES 31/12/2014 19.800,00
0043/2014 0153/2014 ANA LUCIA VIEIRA LINHARES 31/12/2014 17.600,00
0046/2014 0156/2014 IRIS LANNYA WANDERLEY MAIA 31/12/2014 17.600,00
0047/2014 0155/2014 MARCELO VIEIRA 31/12/2014 17.600,00
0044/2014 0154/2014 THALLISSA THANNAKA DA SILVA 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 021/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0024/2014 0134/2014 FRANCISCA EUGÊNIA RODRIGUES 31/12/2014 17.600,00
0088/2014 0136/2014 FRANCISCO ROBERTO DINIZ ARAÚJO 31/12/2014 17.600,00
0056/2014 0137/2014 LAURO ROSADO DE OLIVEIRA 31/12/2014 17.600,00
0057/2014 0133/2014 MARIA DO SOCORRO PINTO DA SILVA 31/12/2014 19.800,00
0077/2014 0135/2014 MARILDA PEREIRA DE OLIVEIRA 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 022/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0030/2014 0158/2014 MARIA ZELMA DE LIMA 31/12/2014 17.600,00
0029/2014 0159/2014 LEILANE MENEZES MACIEL TRAVASSOS 31/12/2014 17.600,00
0092/2014 0160/2014 ANA HELENA ANDRADE SILVEIRA MENEZES 31/12/2014 17.600,00
0031/2014 0157/2014 CARLOS AUGUSTO DA SILVA NASCIMENTO 31/12/2014 19.800,00
0093/2014 0161/2014 EDNELTON HELEJONE BENTO PEREIRA 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 023/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0016/2014 0037/2014 CHRISTIANO DAS NEVES VIANA AMORIM 31/12/2014 17.600,00
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0094/2014 0038/2014 ANA RAABE PINHEIRO DE OLIVEIRA 31/12/2014 19.800,00
0113/2014 0036/2014 GEANE LUCIANA VENTURA DE OLIVEIRA 31/12/2014 17.600,00
0086/2014 0035/2014 MARIANE GABRIELA SENA DE SOUZA 31/12/2014 17.600,00
0084/2014 0034/2014 RAUL LOPES DO NASCIMENTO 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 024/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0087/2014 0075/2014 THAMISA SANTA CRUZ MARTINS DE QUEIROZ 31/12/2014 17.600,00
0028/2014 0185/2014 REGILANE MARIA SILVA DANTAS 31/12/2014 19.800,00
0059/2014 0078/2014 ANUSKA BATISTA DA SILVA 31/12/2014 17.600,00
0054/2014 0077/2014 JOSEFA KELLY CAVALCANTE DE FARIAS 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 025/2014 – GS          João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0085/2014 0140/2014 ANDERSON ALVES DE AMORIM 31/12/2014 17.600,00
0075/2014 0138/2014 JESSICA MARIA DE SOUZA MELO 31/12/2014 19.800,00
0006/2014 0141/2014 JUCIARA MOREIRA SANTOS 31/12/2014 17.600,00
0004/2014 0139/2014 LUCIA NATALIE PAULINO DE MELO 31/12/2014 17.600,00
0005/2014 0142/2014 TENÓRIO NUNES DE ANDRADE NÓBREGA 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 026/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0076/2014 0126/2014 CLAUDIANE ARAÚJO DE LIMA 31/12/2014 17.600,00
0027/2014 0123/2014 MARIA NAYARA MEDEIROS MATIAS 31/12/2014 17.600,00
0040/2014 0125/2014 ELIANE NEVES DE ARAÚJO 31/12/2014 17.600,00
0044/2014 0121/2014 FABIANA LYGIA LOPES DAMASCENO 31/12/2014 19.800,00
0012/2014 0127/2014 VITORIA MARIA COSTA MEDEIROS 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 027/2014 – GS          João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0134/2014 0644/2014 ANA LÚCIA SANTOS SILVA GOMES 31/12/2014 17.600,00
0110/2014 0091/2014 MARCELO JORGE DE LIMA 31/12/2014 19.800,00
0112/2014 0178/2014 JOSÉ CASSIMIRO LEITE 31/12/2014 17.600,00
0090/2014 0093/2014 JUSSARA DANTAS DA SILVA 31/12/2014 19.800,00
0111/2014 0092/2014 RENATA SOUZA PEREIRA DOS SANTOS 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 028/2014 – GS          João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0014/2014 0014/2014 FERNANDA SOARES BRAGA 31/12/2014 17.600,00
0015/2014 0017/2014 KASSANDRA QUEIROGA BEZERRA 31/12/2014 17.600,00
0012/2014 0015/2014 LUCILIA MENDES ROCHA 31/12/2014 17.600,00
0013/2014 0016/2014 JESSYCA DAISE DE AZEVEDO FERREIRA 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 029/2014 – GS          João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de

1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0068/2014 0041/2014 MARIA DO SOCORRO ABRANTES 31/12/2014 17.600,00
0071/2014 0040/2014 ELIANE CONCEIÇÃO LIMA DE ANDRADE 31/12/2014 17.600,00
0070/2014 0042/2014 RAQUEL DANTAS DE ARAÚJO 31/12/2014 17.600,00
0069/2014 0039/2014 REBECCA ROCHA DE LIMA 31/12/2014 17.600,00
0088/2014 0063/2014 REJANE CAVALCANTE CORREIA MONTEIRO 31/12/2014 19.800,00

PORTARIA N° 030/2014 – GS          João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0124/2014 0084/2014 GABRIELA NOGUEIRA EDUARDO 31/12/2014 19.800,00
0126/2014 0081/2014 MARIA RAQUEL SILVA 31/12/2014 17.600,00
0127/2014 0082/2014 ANA PAULA ALMEIDA ARAÚJO 31/12/2014 17.600,00
0123/2014 0079/2014 OLIMPIO DE MORAIS ROCHA 31/12/2014 17.600,00
0125/2014 0083/2014 JULIENE BEZERRA DE ARAÚJO 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 031/2014 – GS          João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0121/2014 0187/2014 JANAINA LUCENA DO NASCIMENTO MEDEIROS 31/12/2014 17.600,00
0122/2014 0085/2014 JANAINA COSTA AGUIAR DE PAULA 31/12/2014 17.600,00
0055/2014 0186/2014 MARCELLA JOSÉ DA COSTA MORAIS 31/12/2014 19.800,00
0026/2014 0087/2014 EDURCILEA REGINA MICHELLE DA SILVA ALVES 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 032/2014 – GS          João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0080/2014 0073/2014 FABIANA PEROZA DE SOUSA 31/12/2014 17.600,00
0043/2014 0070/2014 JOSÉ MAVIAEL ELDER FERNANDES DE SOUSA31/12/2014 17.600,00
0072/2014 0072/2014 LUCIANA SEVERO DE MACEDO 31/12/2014 17.600,00
0074/2014 0074/2014 MARIA DE FÁTIMA ALVES 31/12/2014 19.800,00
0109/2014 0071/2014 MONICA ALCANTARA DE CARVALHO 31/12/2014 17.600,00

PORTARIA N° 033/2014 – GS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo
determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital n.º 05/
2013/FAPESQ e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
0114/2014 0147/2014 FRANCISCA FRANCILEUZA BENEVUTO DUARTE FERNANDES 31/12/2014 17.600,00
0115/2014 0143/2014 BERTHEANNE MACIEL SOARES 31/12/2014 19.800,00
0120/2014 0148/2014 ELEICELY CESÁRIO FERNANDES 31/12/2014 17.600,00
0117/2014 0144/2014 JULIA MARIA NÓBREGA BRAGA ALENCAR 31/12/2014 17.600,00
0116/2014 0145/2014 RILANIA RIBEIRO ROLIM 31/12/2014 17.600,00

Secretaria de Estado
da Educação

Portaria nº 174         João Pessoa, 07 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,

R E S O L V E remover, ex-ofício, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, WEDJA LIMA DA SILVA,
Técnico de Nível Médio, matrícula nº 94.618-4, com lotação fixada nesta Secretaria, da sede da 2ª
Gerência Regional de Ensino, para a EEEF Dep.  Gustavo Amorim, ambas na cidade de Guarabira.

                      UPG: 018                           UTB:  211204500
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Secretária  de Estado da Educação

Portaria nº 181         João Pessoa, 13 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,

R E S O L V E tornar sem feito a Portaria nº 623 de 26 de dezembro de 2013,
republicada no D.O.E  de 18 de janeiro de 2014, pág. 06, col. 01.

Portaria n° 182        João Pessoa, 13 de fevereiro de 2014.

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que  consta  no  Ofício  GEAESI n° 059/2013.

CONSIDERANDO o retardamento na prestação de conatas dos Convênios de
Transporte Escolar, abaixo relacionados, bem como, o atraso na liberação das parcelas financeira.

RESOLVE aditar ex-ofício, como prevê o Decreto Estadual n° 33.884 de 03 de
maio de 2013, até 28 de fevereiro de 2014, os convênios relacionados, retroagindo seus efeitos a
1º  de janeiro de 2014.
 238/2013  211/2013 007/2013 233/2013 215/2013
 162/2013 187/2013 080/2013 302/2013 083/2013 047/2013
 310/2013 231/2013 194/2013 249/2013 029/2013 095/2013
 319/2013 164/2013 234/2013 160/2013 051/2013 297/2013
 061/2013 175/2013 244/2013 300/2013 065/2013 313/2013
 180/2013 028/2013 057/2013 216/2013 239/2013 209/2013
 048/2013 074/2013 039/2013 243/2013 165/2013 322/2013
 091/2013 226/2013 327/2013 305/2013 247/2013 326/2013
 049/2013 232/2013 223/2013 072/2013 221/2013 063/2013
 301/2013  212/2013 217/2013 090/2013 089/2013 195/2013
 197/2013 320/2013 207/2013 014/2013 191/2013 070/2013
 311/2013 318/2013 161/2013 235/2013 193/2013 213/2013
 170/2013 317/2013 236/2013 218/2013 060/2013 181/2013
 178/2013 307/2013 229/2013 325/2013 192/2013 224/2013
 188/2013 163/2013 312/2013 044/2013 304/2013 250/2013
 071/2013 299/2013 045/2013 046/2013 315/2013 303/2013
 230/2013 225/2013 043/2013 099/2013 323/2013 185/2013
 050/2013 054/2013 222/2013 018/2013 200/2013 196/2013
227/2013 183/2013 025/2013 062/2013 059/2013 189/2013
204/2013 175/2013

Secretaria de Estado
da Saúde

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

Resolução nº 0106/2014 CES/PB         João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014.

O Conselho Estadual de Saúde da Paraíba, no uso de suas competências regimen-
tais e atribuições conferidas pela Lei 8.080 de 19 de novembro de 1987, reformulado pela Lei nº
8.234 de 31 de maio de 2007 e Lei Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012.

- Considerando a necessidade de qualificação da sua atuação enquanto órgão
formulador e fiscalizador das políticas de saúde no estado da Paraíba,

- Considerando o que dispõe o artigo 37º do Regimento Interno,
 RESOLVE:
Art. 1º - CRIAR O CADASTRO DE ENTIDADES COLABORADORAS,

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DO SUS E DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DO CES/PB.
Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Homologo a presente resolução nos termos da Lei nº 8.234 de 31 de maio de 2007.

PBPREV - Paraíba Previdência

Portaria nº 06/2014         João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014

O PRESIDENTE DA PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV, no uso das atribui-
ções legais, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal n.º. 8.666 de 21 de junho de
1993, R E S O L V E designar o servidor CARLOS KLEBER DE ALBUQUERQUE VELOSO,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 649.454.134-87, portador da matrícula n.º.612.505-1 como gestor
do Contrato de nº 0003/2014, firmado com a empresa HC PEÇAS S.A. no processo administra-
tivo nº 009963-13, que tramita nesta Autarquia.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 00100/2014

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) de Revisão de Aposentadoria, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
0 1 00978-14 TEREZINHA FONSECA DE LUCENA 468.048-1
0 2 00515-14 MARIA SOARES DA SILVA 073.559-1
0 3 00704-14 GERVASIO BEZERRA DO VALE 074.534-6
0 4 01058-14 ADALIA FRREIRA VIEIRA BRITO 114.870-2
0 5 13844-11 MARIA  LUCIA FRANCO DE ANDRADE 002.151-2
0 6 00967-14 MARIA DAS GRAÇAS QUINO TEIXEIRA DA ROCHA 058.713-3
0 7 00720-14 JOSEFA ABILIO DE SOUSA BARBOSA 076.510-4
0 8 00738-14 ROSE MARIE PEREIRA DE OLIVEIRA 078.239-4

João Pessoa, 12 de fevereiro de 2014.

Resenha/PBprev/GP/nº 113-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

PROC ESSO NOME
1. 1123-14 EDILEIDE PATRIOTA DA SILVA
2. 1319-14 VERÔNICA DIAS RAMOS DE MACÊDO
3. 103-14 ANTÔNIA MATIAS DA SILVA
4. 618-14 EVILA RAIKA LOPES MOTA
5. 954-14 INÊZ PEREIRA DOS SANTOS LAVOR

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2014.

Resenha/PBprev/GP/nº 117-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

PROC ESSO NOME
1. 780-14 WERNECK GEORGE DE SOUSA

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 0118/2014

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) de REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
0 1 01358-14 HOSANA MARIA CARVALHO PIRES 61.632-0
0 2 14246-13 ZENOBIA RODRIGUES DINIZ CORDEIRO 77.442-1
0 3 01432-14 FRANSUED DO VALE COELHO 81.797-0
0 4 01174-14 MARCOS ANTONIO VIEGAS DA COSTA  95.086-6
0 5 00808-14 JOSÉ DE BRITO  53.995-3
0 6 968-14 MARIA JDO SOCORRO GUIMARÃES LIMA 63.135-3
0 7 01141-14 MARIA DO SOCORRO D. DE M. F. COELHO  53.912-1
0 8 01234-14 JOÃO FRANCISCO BEZERRA  63.622-3
0 9 11627-13 NOEMIA BARBOSA LAURENTINO 132.849-2
1 0 13330-13 LÚCIA DE FÁTIMA DOS SANTOS  73.608-2
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Secretaria de Estado
da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ALHANDRA

PORTARIA Nº 01171/2013/CAD                                                         4 de Outubro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE ALHANDRA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 04/10/2013.

Anexo da Portaria Nº 01171/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.163.483-4 ELIETE NAZARIO DE OLIVEIRA 

ALVES ME 
R PRESIDENTE COSTA E SILVA, Nº 141 - 
CENTRO                                             CAAPORA / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ALHANDRA

PORTARIA Nº 00184/2014/CAD                                                        7 de Fevereiro de 2014

O Coletor Estadualamp;Coletor Estadualamp; da C. E. DE ALHANDRA
, usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0166682014-8;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 07/02/2014.

PORTARIA Nº 032/GSER                                            João Pessoa, 18 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “g”, da Lei 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1º O “caput” do art. 2º da Portaria nº 014/GSF, de 3 de março de 1998, passa

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º As saídas de produtos de estabelecimentos cadastrados na forma do art.

1º far-se-ão através de Nota Fiscal Avulsa, de emissão da Secretaria de Estado da Receita ou por
meio de Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A ou de Nota Fiscal de Produtor, modelo 4, devendo o
recolhimento do imposto ser efetuado antecipadamente, na forma do inciso I do art. 106 do
Regulamento do ICMS do Estado da Paraíba – RICMS-PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de
19 de junho de 1997.”

Art. 2º Ficam convalidados os procedimentos adotados com base na disposição
contida nesta Portaria, no período compreendido entre 12 de fevereiro de 2014 e a data da
publicação desta Portaria.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 033/GSER                                             João Pessoa, 18 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “g”, da Lei 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal Tributário Estadual VINÍCIUS FERREIRA

MIRANDA, matrícula nº 158.544-4, para, em regime especial, exercer suas atividades na
Coordenadoria da Assessoria Técnica Tributária da Secretaria de Estado da Receita, pelo prazo de
90 (noventa) dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de fevereiro de 2014.

RESENHA N° 008/2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e tendo em vista
parecer da Gerência Executiva de Tributação, despachou o processo abaixo discriminado:
PROCESSO NOME ASSUNTO DECISÃO
1185092013-3 ANNA CHRISTINA FARIAS  ISENÇÃO DE ICMS - DEFICIENTE FISICO  DEFERIMENTO

DE CARVALHO
João Pessoa, 13 de fevereiro de 2014.

PUBLICADA NO D.O.E. DE 16/02/2014
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

1 1 0594-14 MARIA DA LUZ MACIEL 172.914-1
1 2 095-14 CARMELITA MARIA DA CONCEIÇÃO 136.736-6

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 0122/2014

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, DEFERIU o(s) processo(s) de REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
0 1 640-14 MARIA DE LOURDES LUNA 0074-4

João Pessoa, 17 de fevereiroeiro de 2014.
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CATOLE DO ROCHA

PORTARIA Nº 00137/2014/CAD                                                           31 de Janeiro de 2014

O Coletor Estadual da C. E. DE CATOLE DO ROCHA, usando das atribui-
ções que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0137232014-8;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00137/2014/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.179.029-1 MARIA EULINA ALMEIDA VIEIRA 

07708543460 R JOAO ALVES, Nº 151 - BATALHAO CATOLE DO ROCHA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE MAMANGUAPE

PORTARIA Nº 00207/2014/CAD                                                       12 de Fevereiro de 2014

O Coletor Estadualamp;Coletor Estadualamp; da C. E. DE
MAMANGUAPE , usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 12/02/2014.

Anexo da Portaria Nº 00207/2014/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.206.916-2 FERNANDA DE FREITAS NUNES AV PRESIDENTE JOAO PESSOA, Nº 28 - 

CENTRO MAMANGUAPE / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE SOUSA

PORTARIA Nº 00157/2014/CAD                                                       4 de Fevereiro de 2014

O Coletor Estadual da C. E. DE SOUSA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0047192014-2;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerci-

ais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00157/2014/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.189.239-6 JUSIVAN FERREIRA DOS SANTOS 

04734269432 R PROJETADA, Nº S/N - CENTRO SOUSA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA Nº 00035/2014/CAD                                                            13 de Janeiro de 2014

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE ,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de

Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 13/01/2014.

 
Anexo da Portaria Nº 00035/2014/CAD 

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/U

F 
Regime de 
Apuração 

16.111.650-7 ARAUJO TINTAS 
LTDA 

AV PRESIDENTE 
JOAO PESSOA, Nº 
00807 - CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.112.890-4 

INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 

MARMORES 
SINTETICOS 
EIRELI EPP 

R DEP JOSE 
SOARES 

MADRUGA, Nº 
500 - VELAME 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.095.391-0 
JOSE PAULO 
PEREIRA DA 

COSTA  

R PEDRO 
ALVARES 

CABRAL, Nº 
00108 - CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.092.395-6 VALMIR DE 
ALMEIDA SOUZA 

R MARINHEIRA 
AGRA, Nº 783 - 

JOSE PINHEIRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA Nº 00057/2014/CAD                                                            16 de Janeiro de 2014

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE ,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de

Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 16/01/2014.

Anexo da Portaria Nº 00057/2014/CAD 

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.033.085-8 ANTONIO 
BATISTA RACINE 

R SIQUEIRA 
CAMPOS, Nº 

01045 - CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.024.737-3 
J C SILVA 

FERRAGENS 
LTDA  

R MARCILIO 
DIAS, Nº 00029 - 

CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 
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INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA

EXPEDIENTE DO DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2014
O Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamental nº 0107 de

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento da Agropecuária
e da Pesca

CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL - CPC
COMISSÃO DE DISCIPLINA

PORTARIA Nº 002/2014/CPD/SEDS/PB

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Corregedoria de Polícia
Civil/SEDS-PB, constituída pelos membros ao final identificados, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo Art. 195 e parágrafos da Lei Complementar n° 85/2008 e cumprindo
determinação do Senhor(a) Delegado(a) Geral de Polícia Civil, e ainda Despacho Designatório nº.
057/2013/CPC, do Senhor Corregedor de Polícia Civil;

R E S O L V E:
I – Com base no Despacho do senhor Delegado Geral de Polícia Civil, Instaurar

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com o objetivo de apurar a responsabilidade
funcional que couber a servidora MARIA MADALENA GOMES PEREIRA, Delegada de Polícia
Civil, matrícula nº 135.706-0, lotada nesta Pasta, em razão dos fatos apurados através da INVES-
TIGAÇÃO PRELIMINAR Nº. 110/2013/CPC (Protocolo nº. 0012873/2013/SEDS, dando conta
de que a servidora evidenciada, em data de 05/03/2013, em serviço na 3ª Delegacia Distrital da
Capital, praticou suposta conduta irregular quando do atendimento da senhora Kalina Dantas
Cavalcanti, referente à lavratura de um Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) envolvendo
a denunciante e a genitora de seu companheiro (marido), ocasião em que a Del. Pol. MARIA
MADALENA GOMES PEREIRA não prestou atendimento adequado tratando a denunciante com
falta de urbanidade e se negado a prestar informações corretas a solicitante no que se referia o
citado T.C.O. enquanto era a denunciante vítima de violência doméstica por agressão física

CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL-CPC

Portaria nº 04/2014/CPC                                                                  Em, 07 de janeiro de 2014.

O CORREGEDOR DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
prevista na Lei Complementar nº 85/2008, Artigo 194, Caput, bem como, solicitação do Presi-
dente da Comissão de Disciplina Del. Pol. Antonio de Pádua Alves Pereira.

 RESOLVE prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo para encerramento do
Processo Administrativo Disciplinar nº 053/2013/CPC/SEDS/PB da Comissão de Discipli-
na desta Secretaria, a contar de 08 de fevereiro de 2014, que tem como processados os servidores
EDILSON ARAÚJO DE CARVALHO, Delegado de Polícia Civil, matricula nº 133.252-0,
PETROCI PEREIRA DE SOUZA, Agente de Investigação, matricula nº 135.591-1 e ADAILTON
DOS SANTOS RIBEIRO, matricula nº 135.628-3,  lotado na Secretaria de Estado da Segurança
e Defesa Social.

Portaria nº 05/2014/CPC                                                            Em, 11 de fevereiro de 2014.

O CORREGEDOR DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
prevista na Lei Complementar nº 85/2008, Artigo 194, Caput, bem como, solicitação do Presi-
dente da Comissão de Disciplina Del. Pol. Edson Francisco Silva.

RESOLVE prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo para encerramento do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 056/2013/CPC/SESDS/PB da Comissão de Disciplina desta
Secretaria, a contar de 19 de fevereiro de 2014, que tem como processado o servidor DECIO DE
SOUZA LIMA FILHO, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 135.251-0, lotado na SEDS.

Portaria nº 06/2014/CPC                                                            Em, 12 de fevereiro de 2014.

O CORREGEDOR DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
prevista na Lei Complementar nº 85/2008, Artigo 194, Caput, bem como, solicitação do Presi-
dente da Comissão de Disciplina Del. Pol. Guilherme de Oliveira Delgado.

 RESOLVE prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo para encerramento do
Processo Administrativo Disciplinar  nº 052/2013/CPC/SESDS/PB da Comissão de Disci-
plina desta Secretaria, a contar de 15 de fevereiro de 2014, que tem como processado o servidor
FRANCISCO MARINHO DE MELO , Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 156.092-1,
lotado na SEDS.

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

02.01.2011, combinado com o Artigo 13, Inciso I, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto
nº 17.171, de 14.12.1994, e de acordo com o Artigo 177 e 179 da Lei Complementar nº 58, de
30.12.2003, deferiu os seguintes pedidos de:

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (prorrogação)
LOTAÇÃO MAT. PROCESSO NOME DO SERVIDOR DIAS PERÍODO
INTERPA/PB 0394-8 0128/2014 MARLENE FERREIRA DE ALMEIDA 090 31.01.2014 A 30.04.2014

Anexo da Portaria Nº 00065/2014/CAD 

Inscrição 

Estadual 
Razão Social Endereço Município/UF 

Regime 

de 

Apuração 

16.124.276-6 AMARO GOMES DA ROCHA 
R MOSSORO, Nº 00102 - 

BODOCONGO 

CAMPINA 

GRANDE/PB 
NORMAL 

16.134.345-7 AILSON GOMES CAMILO 
R TOMAS SOARES DE 

SOUZA, Nº 00051 - CATOLE 

CAMPINA 

GRANDE/PB 
NORMAL 

16.126.027-6 
BARRO TUR LOCADORA DE 

VEICULOS LTDA 

R VIDAL DE NEGREIROS, Nº 

169 - CENTRO 

CAMPINA 

GRANDE/PB 
NORMAL 

16.170.370-4 
BORBOREMA MATERIAIS DE 

CONSTRUCOES LTDA ME 

R SANTO ANTONIO, Nº 936 - 

MONTE CASTELO 

CAMPINA 

GRANDE/PB 

SIMPLES 

NACIONA

L 

16.100.011-8 F DE ASSIS PEREIRA ME 
R ARROJADO LISBOA, Nº 

00476 - MONTE SANTO 

CAMPINA 

GRANDE/PB 
NORMAL 

16.020.490-9 
GILVAN PATRICIO DE 

SOUSA  

R SAUL BEZERRA 

CARVALHO, Nº 00101 - 

CRUZEIRO 

CAMPINA 

GRANDE/PB 
NORMAL 

16.162.133-3 
JOSE FERREIRA BARROS 

FILHO - ME 

R DAMIAO JOSE 

RODRIGUES, Nº 947 - 

BODOCONGO 

CAMPINA 

GRANDE/PB 
NORMAL 

16.216.630-3 
RONALDO DA SILVA BRITO 

ME 

R DAS JABUTICABEIRAS, Nº 

259 - MALVINAS 

CAMPINA 

GRANDE/PB 
NORMAL 

16.140.823-0 
TRANSPORTADORA 

MAANHAIM LTDA ME 

AV JORNALISTA ASSIS 

CHATEAUBRIAND, Nº 2334 - 

LIBERDADE 

CAMPINA 

GRANDE/PB 
NORMAL 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA Nº 00065/2014/CAD                                                           20 de Janeiro de 2014

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE ,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0057842014-7, 1778422013-8;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 20/01/2014.
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 051/2014/DS                                     João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014.
Define normas para recolhimento da contribuição sindi-
cal para as diversas categorias que utilizam serviços do
DETRAN-PB e dá outras providências

O Diretor Superintendente do Departamento Estadual de Trânsito do
Estado da Paraíba – CD/DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 131, §2º do Código de Trânsito Brasileiro
acerca da necessidade de quitação dos tributos para fins de licenciamento de veículos terrestres;

CONSIDERANDO o disposto no art. 608 da Consolidação das Leis Trabalhistas;
RESOLVE:
 Art. 1º A partir de 17 de abril de 2014, a quitação das contribuições sindicais de

quaisquer categorias profissionais para realização de licenciamento veicular deverá ser realizada e
comprovada junto a esta Autarquia de Trânsito, por meio de guia de recolhimento de instituição
bancária federal.

Art. 2º O licenciamento estará vinculado ao preenchimento de campo obrigató-
rio do sistema do DETRAN-PB, com o número da guia de recolhimento pelo sindicalizado que
buscar o serviço, não sendo admitida qualquer outra forma.

Art. 3º Cada sindicato será responsável pelo envio mensal de relatórios ao
Departamento de Processamento de Dados desta Autarquia, contendo informações sobre o reco-
lhimento de contribuições e utilização dos serviços junto ao DETRAN-PB.

Art. 4º Os convênios já firmados que estiverem em desacordo com as normas
desta portaria deverão ser encerrados.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se
todas as disposições em contrário.João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014.

Portaria Nº 054/2014/DS                       João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

Considerando os termos do requerimento constante no Processo Administrativo
nº 00016.002700/2014-8

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, o servidor José Ayalla da Silva, matrícula 4191-2, do

cargo de Agente de Trânsito do quadro de pessoal efetivo deste Departamento, com base no art.
32 da Lei Complementar Estadual nº 58/2003 e art. 24, inciso III, do Decreto Estadual nº 7.960.

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
III – Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos para as providências de estilo.

Portaria Nº 055/2014/DS                       João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei

Diretor Superintendente em exercício

Portaria Nº 084/2014-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 13 de fevereiro de 2014

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
suas atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº104, e seus incisos, de 23 de
maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública MOZENEIDE VIEIRA LOPES, Sím-
bolo DP-2, matrícula 093.516-6, Membro desta Defensoria Pública, para exercer suas funções
institucionais, em caráter excepcional e provisório, junto ao 3º Juizado Especial Cível da Comarca
da Capital, durante o afastamento para gozo de Licença Especial da Defensora Pública Fernanda
Porto de Araújo Lima.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 086/2014-DPPB/GDPG                           João Pessoa, 13 de fevereiro de 2014

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
suas atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº104, e seus incisos, de 23 de
maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA DE GUADALUPE BEZERRA
SILVA, Símbolo DP-1, matrícula 095.432-2, Membro desta Defensoria Pública, para responder
pela 3ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande, revogando sua designação para o Núcleo
de Atendimento da Comarca de Campina Grande.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 089/2014-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012,

RESOLVE designar os Defensores Públicos para participarem do PLANTÃO
JUDICIÁRIO DOS DIAS 14, 15 e 16/02/2014.

PLANTÃO JUDICIÁRIO DO DIAS - 14, 15 e 16.02.2014. 

GRUPO 1 
BAYEUX, CABEDELO, JOÃO PESSOA, LUCENA e SANTA RITA 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
14.02 Drª Fernanda Ferreira Baltar                              3ª Vara Criminal da Capital 3214-3800       14:00 ás 17:00h 
15.02 Drª Fernanda Ferreira Baltar                              3ª Vara Criminal da Capital 3214-3800       13:00 às 17:00h 
16.02 Drª Aldaci Soares Pimentel                              3ª Vara Criminal da Capital 3214-3800       13:00 às 17:00h 

GRUPO 2 
ALHANDRA, CAAPORÃ,CRUZ DO ESPÍRITO SANTO, GURINHÉM, ITABAIANA, JACARAÚ, MAMNGUAPE, PEDRAS DE FOGO,PILAR, RIO 
TINTO e SAPÉ 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
14.02 Dr. Nerivaldo Alves da Silva                                     1ª Vara Mista de Sapé 3283-5557       14:00 ás 17:00h 
15.02 Dr. Nerivaldo Alves da Silva                                     1ª Vara Mista de Sapé 3283-5557       08:00 às 12:00h 
16.02 Dr. Nerivaldo Alves da Silva                                     1ª Vara Mista de Sapé 3283-5557       08:00 às 12:00h 

GRUPO 3 
AROEIRAS, BOQUEIRÃO, CABACEIRAS, CAMPINA GRANDE, INGÁ, QUEIMADAS  e UMBUZEIRO 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
14.02 Drª Hagaly Gleide B. de Brito                            4ª Vara Cível de Campina Grande 3310-2401       14:00 ás 17:00h 
15.02 Drª Hagaly Gleide B. de Brito                            4ª  Vara Cível de Campina Grnade 3310-2401       08:00 às 12:00h 
16.02 Drª Hagaly Gleide B. de Brito                            4ª Vara Cível de Campina Grande 3310-2401       08:00 às 12:00h 
 

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

Considerando os termos do requerimento constante no Processo Administrativo
nº 00016.003870/2014-8

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, o servidor Márcio César Soares de Morais, matrícula

4205-6, do cargo de Agente de Trânsito do quadro de pessoal efetivo deste Departamento, com
base no art. 32 da Lei Complementar Estadual nº 58/2003 e art. 24, inciso III, do Decreto Estadual
nº 7.960.

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
III – Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos para as providências de estilo.

Portaria Nº 057/2014/DS                       João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

Considerando o que restou apurado no Processo Administrativo nº 00016.006691/
2013-1 e consoante parecer da Assessoria Jurídica do DETRAN/PB;

Considerando o descumprimento de dispositivo referente ao contrato nº 100/
2012, no que concerne a entrega do produto em desacordo com o que dispõe o objeto do contrato,

RESOLVE:
I – Aplicar, à Empresa INFORMÓVEIS COM. E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ

(MF) nº 15.626.860/0001-02, Inscrição Estadual nº 16.199,699-0, a penalidade de suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de 4 (quatro) meses, com fundamento no art. 6º, II da Lei Estadual nº 9.697/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

praticada pelo seu companheiro Jafé do Nascimento Castro, ocasião em que o mesmo, segundo a
denunciante, contou com a presteza da Delegada MARIA MADALENA GOMES PEREIRA para
favorecimento ao seu agressor, agindo a mesma com parcialidade diante das agressões físicas
sofridas pela denunciante. O que, em tese, constitui violação dos deveres funcionais previstos nos
art. 147, incisos VI (desempenhar suas funções e agir com assiduidade, pontualidade, discrição,
honestidade, imparcialidade e com lealdade), VII (desempenhar, com zelo e presteza, as tarefas
e missões que lhe forem cometidas), X (exercer o poder de polícia na defesa, na garantia e na
promoção de direitos individuais, coletivos ou difusos na forma da lei), XXIII (prestar informa-
ções corretas ao solicitante ou encaminha-lo a quem possa prestá-las), XXVII (tratar as pessoas
com urbanidade, eficiência e zelo); e ainda podendo incidir em violação das proibições cons-
tante no art. 148, inciso VIII (valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em
detrimento da dignidade da função pública), bem como, podendo vir a configurar a prática de
transgressões disciplinares previstas nos art. 157, inciso V (ser displicente ou negligente no
exercício da função policial); art. 158, incisos I (agir com deslealdade no exercício da função)
e VII (deixar de tratar superiores hierárquicos, pares, subordinados, advogados, testemunhas,
servidores do Poder Judiciário e o povo em geral com deferência e a urbanidade devidas) e art.
159, incisos I (fornecer intencionalmente informação inexata, que altere ou desfigure a verda-
de), XVI (eximir-se do cumprimento de suas atribuições funcionais)  e XXI (praticar ato lesivo à
honra ou ao patrimônio da pessoa, natural ou jurídica, com abuso ou desvio de poder ou sem
competência legal); todos da Lei Complementar 085/2008, datada do dia 12/08/2008.

II – Assim, após autuada esta com todos os documentos que a originaram, proceda-
se à oitiva de testemunhas, e ainda sejam adotadas, quanto ao feito, todas as medidas previstas na Lei
Complementar nº. 85/2008, assegurando desde já a servidora processada, todos os direitos e
garantias previstos no Artigo 5º, inciso LV da CF e, demais preceitos legais em vigor, bem como os
que lhe são conferidos pela citada Lei Complementar, no que diz respeito a Processo Administra-
tivo Disciplinar. Prossiga-se com as demais providências pertinentes exigidas em lei.

PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE.
João Pessoa/PB, 04 de fevereiro de 2014.
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA EXECUTIVA DE ARRECADAÇÃO E INFORMAÇÕES FISCAIS

EDITAL Nº 001/SER/GEAIF
INDEFERIMENTO PELA OPÇAO SIMPLES NACIONAL-2014

O GERENTE EXECUTIVO DE ARRECADAÇÃO E INFORMAÇÕES FISCAIS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 2º da Portaria n° 123/GSER, de 28 de dezembro de 2009, e tendo
em vista as disposições contidas no § 6° do art. 16 da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, e no art. 14 da Resolução CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011, torna
público que as pessoas jurídicas identificadas pelo CNPJ, que se encontram com pendência cadastral
ou por inadimplência no CCICMS/PB, no rol do Anexo Único deste Edital, tiveram o seu pedido
de opção pelo Simples Nacional INDEFERIDO, por não terem sanado, até o término do prazo da
data de opção, as pendências para com a Secretaria de Estado da Receita.
Comunica, ainda, que a pessoa jurídica interessada poderá impugnar o indeferimento, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da data de publicação deste Edital, observado o disposto no art. 4º da
Portaria n° 123/GSER, de 28 de dezembro de 2009.

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014.
RAMIRO RODRIGUES ESTRELA

Gerente Executivo de Arrecadação e Informações Fiscais

ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 001/SER/GEAIF
CNPJ CNPJ CNPJ CNPJ
04.081.108/0001-07 03.321.529/0001-03 02.003.736/0001-49 10.485.921/0001-45
14.827.093/0001-37 03.338.809/0001-16 03.544.364/0001-20 04.222.536/0001-02
12.543.870/0001-96 04.755.239/0001-22 03.544.364/0001-20 00.989.526/0001-46
10.872.291/0001-61 01.549.695/0001-28 03.544.364/0001-20 04.923.361/0001-60
10.753.895/0001-99 01.549.695/0001-28 18.083.278/0001-35 35.440.502/0001-18
10.753.895/0001-99 14.117.400/0001-96 02.663.467/0001-47 41.136.938/0001-10
17.996.559/0001-16 10.359.285/0001-05 40.949.018/0001-59 13.079.567/0001-47
03.133.786/0001-03 70.093.190/0001-14 10.699.032/0001-80 06.123.298/0001-03
11.049.225/0001-59 08.393.705/0001-28 13.616.069/0001-96 06.123.298/0001-03
41.117.458/0001-02 16.837.550/0001-08 07.142.355/0001-64 09.314.728/0001-62
11.293.914/0001-04 11.111.826/0001-44 07.142.355/0001-64 08.822.419/0001-30
35.426.568/0001-53 07.400.985/0001-91 40.983.454/0001-44 08.822.419/0001-30
08.602.123/0001-04 04.042.744/0001-20 15.658.827/0001-64 02.310.854/0001-08
11.936.307/0001-15 02.744.973/0001-60 10.333.933/0001-54 00.865.670/0001-70
15.636.230/0001-19 35.574.581/0001-50 08.987.910/0001-11 14.842.106/0001-47
01.304.402/0001-42 07.576.087/0001-99 08.866.139/0001-24 07.171.397/0001-23
70.099.544/0001-38 02.249.099/0001-95 41.121.344/0001-36 08.204.107/0001-63
18.193.025/0001-14 06.959.222/0001-12 09.385.062/0001-33 10.427.929/0001-55
02.131.594/0001-03 17.714.190/0001-01 04.940.269/0001-09 15.028.168/0001-82
02.877.675/0001-49 04.352.312/0001-15 15.163.696/0001-44 04.228.336/0001-67
10.845.568/0001-67 04.073.351/0001-83 10.296.351/0001-45 10.744.072/0001-05
40.982.787/0001-59 08.748.837/0001-25 03.318.216/0001-98 03.707.754/0001-74
07.615.074/0001-81 08.748.837/0001-25 04.489.593/0001-52 10.819.008/0001-38
24.502.742/0001-83 03.805.387/0001-41 04.489.593/0001-52 18.530.801/0001-24
09.208.348/0001-43 11.597.458/0001-96 05.443.374/0001-03 08.352.509/0001-05
09.305.178/0001-15 18.115.408/0001-74 08.512.430/0001-02 09.216.045/0001-72
09.305.178/0001-15 04.044.741/0001-25 09.318.935/0001-95 00.379.377/0001-01
02.397.605/0001-93 40.948.143/0001-44 09.185.751/0001-02 08.995.714/0001-99
04.077.124/0001-26 03.629.084/0001-15 09.139.093/0001-04 04.783.666/0001-14
00.243.936/0001-43 05.054.799/0001-12 13.265.696/0001-20 11.511.127/0001-91
17.099.341/0001-69 15.315.006/0001-25 09.333.715/0001-30 05.029.040/0001-80
09.046.535/0001-78 12.626.837/0001-20 02.617.011/0001-40 10.369.694/0001-92
06.985.231/0001-88 10.656.644/0001-96 13.188.441/0001-00 70.113.097/0001-24
01.132.050/0001-95 10.656.644/0001-96 00.285.832/0001-00 11.191.248/0001-01
09.320.461/0001-16 14.355.970/0001-14 00.285.832/0001-00 11.191.248/0001-01
11.845.998/0001-41 05.399.396/0001-05 01.762.013/0001-60 09.630.702/0001-23
18.423.516/0001-04 02.699.753/0001-62 10.919.982/0001-73 09.288.838/0001-05
14.152.579/0001-12 00.391.525/0001-03 03.150.809/0001-98 02.188.531/0001-85
05.080.848/0001-91 13.351.711/0001-52 01.914.492/0001-93 11.483.598/0001-33
05.818.973/0001-56 07.359.943/0001-54 10.812.740/0001-86 10.949.558/0001-71
09.575.210/0001-82 10.363.051/0001-31 69.925.642/0001-06 01.693.937/0001-52
24.103.871/0001-07 07.048.793/0001-68 11.802.067/0001-66 06.913.562/0001-02
07.836.762/0001-71 09.476.666/0001-95 04.122.153/0001-62 08.149.246/0001-31
04.975.893/0001-41 08.322.789/0001-09 11.023.424/0001-98 04.734.534/0001-00
06.059.628/0001-49 07.454.667/0001-03 04.401.333/0001-83 01.765.336/0001-08
06.017.598/0001-08 08.531.584/0001-33 01.083.750/0001-37 17.273.768/0001-31
09.333.723/0001-87 15.541.314/0001-79 07.209.557/0001-86 04.392.586/0001-38
11.727.548/0001-54 08.353.153/0001-24 15.387.903/0001-44 04.124.272/0001-54
05.834.716/0001-08 10.319.948/0001-68 12.619.003/0001-97 03.581.164/0001-48
07.667.184/0001-97 02.355.562/0001-83 09.401.070/0001-26 07.966.712/0001-09
10.395.591/0001-05 12.868.394/0001-83 03.001.015/0001-62 13.712.158/0001-36
12.862.483/0001-12 14.117.452/0001-62 10.770.972/0001-19 09.280.034/0001-51

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Receita

EDITAIS E AVISOS

GRUPO 4 
JUAZEIRINHO, MONTEIRO, POCINHOS, PRATA, SÃO JOÃO DO CARIRI, SERRA BRANCA, SOLEDADE e SUMÉ        
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
14.02 Dr. Odívio Nóbrega de Queiroz                                           Serra Branca 3354-2928       14:00 ás 17:00h 
15.02 Dr. Romero Veloso da Silveira                                3ª Vara Mista de Monteiro 3351-3061       08:00 às 12:00h 
16.02 Dr. Romero Veloso da Silveira                                3ª Vara Mista de Monteiro 3351-3061       08:00 às 12:00h 

GRUPO - 5 
ALAGOA GRANDE, ALAGOA NOVA, AREIA, BARRA DE SANTA ROSA, CUITÉ, ESPERANÇA, PICUÍ e REMÍGIO 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
14.02 Drª Anaíza dos Santos Silveira                            2ª Vara Mista de Esperança 3361-1280       14:00 ás 17:00h 
15.02 Drª Anaíza dos Santos Silveira                            2ª Vara Mista de Esperança 3361-1280       08:00 às 12:00h 
16.02 Drª Anaíza dos Santos Silveira                            2ª Vara Mista de Esperança 3361-1280       08:00 às 12:00h 

GRUPO -  7 
BONITO DE SANTA FÉ, BREJO DO CRUZ, CAJAZEIRAS, CATOLÉ DO ROCHA, CONCEIÇÃO, PAULISTA, POMBAL, SÃO BENTO, 
SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE, SOUSA e UIRAÚNA. 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
14.02 Drª Terezinha de Jesus M. U. Severo                         3ª Vara Mista de Catolé do Rocha 3441-1450       14:00 ás 17:00h 
15.02 Drª Terezinha de Jesus M. U. Severo                         3ª Vara Mista de Catolé do Rocha 3441-1450       08:00 às 12:00h 
16.02 Drª Terezinha de Jesus M. U. Severo                         3ª Vara Mista de Catolé do Rocha 3441-1450       08:00 às 12:00h 

GRUPO 8 

ALAGOINHA, ARARA, ARARUNA, ARAÇAGI, BANANEIRAS, BELÉM, CAIÇARA, CACIMBA DE DENTRO, GUARABIRA, MARÍ, 
PILÕES, PIRPIRITUBA, SERRARIA e SOLÂNEA 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
14.02 Dr. Odonildo de Souza Mangueira                              4ª Vara Mista de Guarabira 3271-3342       14:00 ás 17:00h 
15.02 Dr. Odonildo de Souza Mangueira                              4ª Vara Mista de Guarabira 3271-3342       08:00 às 12:00h 
16.02 Dr. Odonildo de Souza Mangueira                              4ª Vara Mista de Guarabira         08:00 às 12:00h 
 

Publique-se,
Cumpra-se.

RESENHA Nº 011/2014–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 18, c/c o Artigo nº 129 da Lei Complementar Nº
104/2012, de 23 de maio de 2012, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU
os seguintes pedidos DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB    0326/2014 069.793-1 Adriano Bezerra Cavalcanti 10 De 20.01.2014 a 30.01.2014
DPPB 0032/2014 073.758-5 Ana Elizabeth Gomes Schimmelpfeng 60 De 20.01.2014 a 21.03.2014
DPPB 0421/2014 082.860-2 Grace de Araujo Pires Gadelha 30 De 09.01.2014 a 07.02.2014
DPPB 0312/2014 075.663-6 Maria de Lourdes Melo Ferreira 30 De 11.01.2014 a 10.02.2014

João Pessoa, 04 de fevereiro    de 2014

PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DE 07/02/2014
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

RESENHA Nº 018/2014–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 18, c/c o Artigo nº 129 da Lei Complementar Nº
104/2012, de 23 de maio de 2012, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU
os seguintes pedidos DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 0634/2014 88.853-2 Alice Alves Costa Aranha 30 De 31.02.2014 a 28.02.2014
DPPB 0616/2014 75.987-2 Ana Maria Amorim 30 De 31.02.2014 a 02.03.2014
DPPB 0742/2014 78.611-0 Antônio Fernando Medeiros 90 De 04.02.2014 a 04.05.2014
DPPB 0389/2014 60.616-2 Paulo Roberto de Aquino Nepomuceno 90 De 10.01.2014 a 10.04.2014

João Pessoa, 13 de fevereiro de 2014

RESENHA Nº 074/2013–DPPB/GDPG

O Defensor Público Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais e de
acordo com o que estabelece a Lei Complementar 104/2012 e o Decreto 22.973/02, DEFERIU o
seguinte processo de TEMPO DE SERVIÇO, com contribuição previdenciária, do servidor abai-
xo relacionado:
Lotação Processo Matrícula Nome                     NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO

PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL     Nº Dias
DPPB 1776/2013 73.887-5 Alvaro Gaudêncio Neto 01.01.2005 01.02.1995 01.01.1992 79114561126

a 31.03.2006 A 31.01.1999 A 31.01.1995
João Pessoa, 18 de julho de 2013.

PUBLICADA NODIARIO OFICIAL EM  24.07.2013
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

RESENHA Nº 124/2013–DPPB/GDPG

O Defensor Público Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais e de
acordo com o que estabelece a Lei Complementar 104/2012 e o Decreto 22.973/02, DEFERIU os
seguintes processos de TEMPO DE SERVIÇO, com contribuição previdenciária, dos servidores
abaixo relacionados:
Lotação Processo   Matrícula Nome NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO

PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL Nº Dias
DPPB 5311/2013 94.990-65 Maria de Fátima F. Batista 0 1.01.2001  a 31.12.2004 1.456
DPPB 5259/2013 73.469-1 Paulo Celso do Valle Filho 01.03.1978 a 27.11.1980 997

João Pessoa, 20 de outubro de 2013.
PUBLICADO DO DIARI OFICAL EM 24.11.2013
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
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04.620.327/0001-17 10.911.348/0001-94 11.197.069/0001-73 06.988.749/0001-75
03.352.992/0001-04 06.156.190/0001-17 10.188.602/0001-78 01.876.323/0001-06
18.452.233/0001-90 18.538.544/0001-77 07.793.164/0001-62 16.548.045/0001-35
04.811.872/0001-90 01.081.418/0001-33 13.817.842/0001-82 07.157.805/0001-92
17.341.634/0001-00 15.862.437/0001-01 12.664.454/0001-46 04.839.878/0001-76
05.439.330/0001-00 18.552.391/0001-12 13.619.450/0001-09 01.467.374/0001-84
10.584.526/0001-10 41.219.676/0001-58 07.154.104/0001-08 18.401.591/0001-74
12.349.099/0001-10 05.938.648/0001-27 04.991.529/0001-75 06.556.433/0001-04
13.045.592/0001-00 06.101.918/0001-03 18.634.219/0001-08 09.347.825/0001-51
06.319.878/0001-70 17.886.865/0001-08 12.717.552/0001-02 08.164.387/0001-23
18.369.167/0001-90 09.094.079/0001-31 01.414.452/0001-82 10.297.817/0001-27
07.319.406/0001-80 11.323.496/0001-50 05.672.246/0001-23 18.561.841/0001-33
08.046.287/0001-00 10.254.819/0001-39 03.039.947/0001-02 09.558.678/0001-69
09.263.708/0001-00 15.556.299/0001-32 01.907.536/0001-58 08.734.198/0001-49
08.404.998/0001-00 00.860.626/0001-78 24.498.727/0001-09 10.985.687/0001-15
13.269.028/0001-70 05.267.477/0001-51 13.104.870/0001-52 10.985.687/0001-15
04.970.845/0001-60 02.854.481/0001-28 12.301.954/0001-13 10.985.687/0001-15
09.216.121/0001-40 08.052.402/0001-41 06.931.544/0001-53 03.571.095/0001-91
03.549.407/0001-60 07.093.527/0001-57 03.969.330/0001-88 11.191.687/0001-06
11.011.956/0001-05 07.783.981/0001-30 07.647.046/0001-46 05.445.112/0001-70
02.932.022/0001-15 35.569.086/0001-52 10.365.364/0001-29 11.457.241/0001-80
08.336.562/0001-12 10.849.644/0001-02 09.141.921/0001-49 10.746.717/0001-30
02.801.491/0001-03 04.433.522/0001-38 14.535.194/0001-34 10.854.738/0001-70
06.233.240/0001-12 03.334.500/0001-58 08.932.226/0001-32 11.128.093/0001-50
04.813.946/0001-28 04.395.401/0001-49 00.282.670/0001-48 13.462.503/0001-20
12.094.385/0001-82 17.697.487/0001-06 24.504.615/0001-13 06.982.971/0001-60
03.445.586/0001-96 40.549.461/0001-32 07.190.098/0001-36 16.837.743/0001-50
02.261.838/0001-64 14.717.841/0001-29 08.971.169/0001-09 41.086.687/0001-07
09.289.976/0001-09 15.052.016/0001-15 01.211.685/0001-88 08.661.752/0001-05
06.839.421/0001-97 10.658.092/0001-55 01.211.685/0001-88 08.661.752/0001-05
03.788.385/0001-91 12.679.791/0001-07 07.462.772/0001-94 03.868.268/0001-38
11.417.241/0001-57 12.679.791/0001-07 10.469.400/0001-02 06.052.299/0001-04
09.367.210/0001-97 09.386.426/0001-08 04.181.190/0001-41 14.140.261/0001-11
14.066.341/0001-74 05.946.259/0001-43 05.523.648/0001-66 05.774.689/0001-25
01.065.373/0001-03 08.903.782/0001-80 17.222.207/0001-03 02.686.136/0001-22
14.094.781/0001-35 04.443.266/0001-60 13.173.930/0001-99 13.075.310/0001-17
13.420.246/0001-64 07.876.042/0001-30 05.426.808/0001-59 03.259.757/0001-92
35.579.135/0001-38 02.104.895/0001-30 06.257.285/0001-27 03.259.757/0001-92
11.544.386/0001-19 11.593.062/0001-70 02.026.646/0001-73 07.824.583/0001-14
24.503.690/0001-60 18.635.302/0001-00 05.830.437/0001-76 10.426.939/0001-76
24.218.620/0001-60 03.660.860/0001-40 02.958.447/0001-01 02.835.381/0001-54
06.372.785/0001-00 13.521.934/0001-10 07.598.967/0001-66 17.938.725/0001-28
07.600.210/0001-60 01.583.074/0001-60 14.165.973/0001-95 15.492.835/0001-83
03.829.607/0001-77 09.203.100/0001-90 07.854.477/0001-83 11.170.597/0001-39
09.586.106/0001-93 07.410.991/0001-20 08.088.859/0001-06 17.590.098/0001-87
05.580.383/0001-38 14.518.953/0001-50 41.125.535/0001-76 16.841.826/0001-13
07.300.703/0001-84 05.590.006/0001-80 08.306.464/0001-32 11.967.495/0001-49
10.530.895/0001-20 08.194.949/0001-81 40.963.043/0001-97 10.597.182/0001-83
08.585.651/0001-00 41.198.920/0001-43 11.193.316/0001-63 10.793.852/0001-37
05.485.736/0001-10 11.028.738/0001-83 09.314.102/0001-56 08.962.743/0001-54
03.548.888/0001-90 35.419.928/0001-90 18.202.898/0001-46 02.585.839/0001-64
02.224.342/0001-10 03.540.336/0001-35 14.866.252/0001-02 13.161.596/0001-53
41.149.170/0001-10 13.815.862/0001-14 09.547.830/0001-08 00.290.548/0001-13
03.065.599/0001-30 17.264.461/0001-74 15.640.514/0001-89 09.502.673/0001-14
08.996.720/0001-60 08.239.788/0001-03 07.746.474/0001-26 35.569.912/0001-63
05.946.471/0001-00 08.605.626/0001-33 04.486.793/0001-51 08.335.739/0001-66
00.195.740/0001-20 10.486.980/0001-38 04.486.793/0001-51 08.335.739/0001-66
09.675.608/0001-90 02.564.598/0001-77 11.748.017/0001-48 16.756.195/0001-34
07.787.357/0001-00 14.659.163/0001-95 01.841.195/0001-65 08.569.105/0001-78
08.717.522/0001-10 08.435.658/0001-38 04.934.278/0001-97 12.604.567/0001-56
07.490.961/0001-70 15.575.122/0001-83 05.253.722/0001-71 17.099.434/0001-93
07.490.961/0001-70 01.926.991/0001-09 00.342.937/0001-45 35.433.747/0001-18
05.964.273/0001-70 02.170.869/0001-00 00.342.937/0001-45 00.590.663/0001-03
10.346.745/0001-60 35.495.969/0001-65 70.111.778/0001-53 08.865.785/0001-77
05.343.759/0001-90 01.885.188/0001-65 11.989.761/0001-34 11.878.098/0001-09
05.530.623/0001-90 04.026.954/0001-24 12.183.971/0001-01 10.980.085/0001-75
08.991.151/0001-60 09.384.157/0001-32 06.131.629/0001-57 10.325.789/0001-04
12.996.311/0001-31 13.018.285/0001-30 05.834.753/0001-16 17.329.339/0001-39
17.002.891/0001-18 08.359.515/0001-94 03.062.722/0001-69 00.395.036/0001-11
09.219.524/0001-42 06.109.147/0001-09 03.062.722/0001-69 07.804.893/0001-77
09.146.085/0001-95 17.423.677/0001-35 06.194.188/0001-32 10.979.411/0001-24
03.148.039/0001-49 11.165.879/0001-48 00.341.671/0001-16 06.987.928/0001-98
14.770.299/0001-78 09.598.735/0001-33 10.747.143/0001-15 70.117.437/0001-95
10.218.184/0001-14 15.035.032/0001-08 10.747.143/0001-15 04.795.149/0001-65
14.020.061/0001-25 70.105.408/0001-03 12.086.472/0001-98 07.325.175/0001-18
10.744.319/0001-85 10.904.760/0001-87 01.434.590/0001-23 12.565.911/0001-45
41.213.802/0001-67 03.631.841/0001-95 17.964.218/0001-69 02.893.948/0001-49
15.253.432/0001-81 05.317.107/0001-81 09.310.885/0001-08 09.252.271/0001-09
14.002.386/0001-85 02.490.560/0001-05 05.313.566/0001-97 02.750.613/0001-71
08.412.226/0001-01 09.135.585/0001-21 08.857.067/0001-59 08.415.217/0001-74
14.312.120/0001-39 04.945.913/0001-31 10.720.240/0001-14 09.361.619/0001-04
02.901.037/0001-16 70.321.450/0001-61 16.921.375/0001-24 08.204.358/0001-48
05.669.910/0001-85 05.136.824/0001-07 12.006.436/0001-77 01.911.120/0001-03
12.848.919/0001-19 14.779.657/0001-03 00.904.333/0001-45 07.437.071/0001-03
09.364.437/0001-89 09.611.088/0001-52 70.121.140/0001-01 08.323.149/0001-13

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERENCIA REGIONAL DO 1º NÚCLEO

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

EDITAL N.º 006/2014
PELO PRESENTE EDITAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 720, COMBINADO COM O ARTIGO
698,   INCISO III, APROVADO PELO DECRETO 18.930 DE 19 DE JUNHO DE 1997, FICA(M)
INTIMADA(S) A(S) FIRMA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), SEDIADA(S) NO MUNICÍPIO
DE BAYEUX/PB, A EFETUAR(EM) O PAGAMENTO DO(S) DÉBITO(S) PARA COM A FA-
ZENDA PÚBLICA ESTADUAL, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, CONTADOS APÓS O 5º
DIA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, OU EM IGUAL
PERÍODO, RECORRER(EM) DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA AO CONSELHO DE RECUR-
SOS FISCAIS  - CRF. O NÃO ATENDIMENTO DA EXIGÊNCIA ACIMA, IMPLICARÁ NO
LANÇAMENTO DO DÉBITO NA DÍVIDA ATIVA E A CONSEQUENTE REMESSA PARA
COBRANÇA EXECUTIVA JUDICIAL.
PROCESSO RAZÃO SOCIAL CCICMS/CNPJCPF
0960562013-8 SEVERINO BENTO BATISTA SOBRINHO 16.025.583-0
1360422012-2 WILKA IZABELLY DA CONCEIÇÃO CASSIANO 16.160.047-6
0947722013-2 ANA ZELIA DA SILVA 16.151.926-1
1331802012-5 MADSON BARBOSA DE MIRANDA 16.151.783-8
0929562013-5 ROSILDA PEREIRA DA SILVA 16.144.980-8
1023682013-3 ELIKEZIA DA SILVA ARAÚJO 16.155.041-0
1455272012-0 PATRICIA FREITAS BASILIO NASCIMENTO 16.153.597-6

BAYEUX/Pb,18 de fevereiro de 2014.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERENCIA REGIONAL DO 1º NÚCLEO

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

EDITAL N.º 007/2014
PELO PRESENTE EDITAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 720, COMBINADO COM O ARTIGO
698,   INCISO III, APROVADO PELO DECRETO 18.930 DE 19 DE JUNHO DE 1997, FICA(M)
INTIMADA(S) A(S) FIRMA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), SEDIADA(S) NO MUNICÍPIO
DE BAYEUX/PB, A EFETUAR(EM) O PAGAMENTO DO(S) DÉBITO(S) PARA COM A FA-
ZENDA PÚBLICA ESTADUAL, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, CONTADOS APÓS O 5º
DIA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, OU EM IGUAL
PERÍODO, RECORRER(EM) DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA AO CONSELHO DE RECUR-
SOS FISCAIS  - CRF. O NÃO ATENDIMENTO DA EXIGÊNCIA ACIMA, IMPLICARÁ NO
LANÇAMENTO DO DÉBITO NA DÍVIDA ATIVA E A CONSEQUENTE REMESSA PARA
COBRANÇA EXECUTIVA JUDICIAL.
PROCESSO RAZÃO SOCIAL CCICMS/CNPJCPF
0890192013-1 MERCADINHO C.A.T LTDA 16.152.742-6
0938852013-0 MIRIAN COSTA SILVA DE MELO 16.154.472-0
0055972014-9 L K  CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 16.125.934-0

BAYEUX/Pb,18 de fevereiro de 2014.

09.364.437/0001-89 00.573.270/0001-91 08.929.490/0001-17 06.199.752/0001-00
10.445.376/0001-63 09.136.473/0001-95 16.994.267/0001-81 12.374.301/0001-64
35.508.308/0001-27 35.485.630/0001-88 16.994.267/0001-81 00.270.984/0001-20
01.134.518/0001-80 04.063.349/0001-23 16.994.267/0001-81 11.518.450/0001-97
10.342.420/0001-00 18.062.283/0001-61 16.994.267/0001-81 15.330.695/0001-47
09.527.500/0001-50 12.675.278/0001-48 16.994.267/0001-81 10.262.580/0001-49
08.293.496/0001-40 11.166.466/0001-88 16.994.267/0001-81 04.855.534/0001-50
09.223.181/0001-90 01.202.874/0001-94 41.137.944/0001-92 02.875.651/0001-50
05.374.847/0001-50 10.777.986/0001-64 12.878.882/0001-71 11.314.900/0001-20
10.298.707/0001-80 08.317.133/0001-06 04.111.291/0001-46 09.296.330/0001-40
03.169.542/0001-80 05.506.253/0001-55 70.109.574/0001-88 13.618.028/0001-39
09.588.178/0001-70 13.184.747/0001-99 03.489.681/0001-91 08.932.231/0001-45
13.802.121/0001-07 05.004.814/0001-18 07.810.076/0001-21 03.801.375/0001-49
01.948.714/0001-99 09.134.222/0001-71 07.543.472/0001-30 01.392.872/0001-05
11.871.457/0001-98 24.507.634/0001-01 13.848.104/0001-00 41.214.065/0001-17
09.391.852/0001-21 24.507.634/0001-01 03.765.927/0001-00 07.951.489/0001-26
08.921.092/0001-54 35.569.250/0001-21 08.282.565/0001-10 04.560.667/0001-08
08.921.092/0001-54 35.569.250/0001-21 02.439.772/0001-50 05.599.161/0001-67
18.574.610/0001-64 12.071.145/0001-62 01.194.791/0001-09 00.244.561/0001-36
06.164.500/0001-45 06.186.808/0001-91 35.439.918/0001-16 03.364.059/0001-57
03.946.371/0001-59 03.548.486/0001-95 02.021.272/0001-01 41.222.969/0001-94
41.211.319/0001-43 15.251.946/0001-06 01.458.440/0001-50 07.889.526/0001-13
11.417.241/0001-57 08.598.872/0001-05 12.671.186/0001-90 01.632.044/0001-05
12.271.964/0001-53 14.239.295/0001-68 09.082.600/0001-10 02.794.274/0001-25
10.481.261/0001-24 09.199.557/0001-78 02.232.264/0001-04 05.459.183/0001-21
40.979.023/0001-04 07.747.311/0001-68 01.043.275/0001-75 05.672.179/0001-47
04.893.781/0001-41 11.482.671/0001-52 05.771.576/0001-76 10.554.362/0001-88
07.477.053/0001-47 00.539.576/0001-21 03.649.202/0001-57 12.604.227/0001-25
12.558.091/0001-64 70.132.170/0001-05 04.920.752/0001-21 12.604.227/0001-25
02.375.209/0001-65 10.639.375/0001-50 07.328.234/0001-01 05.789.239/0001-06
02.375.209/0001-65 04.680.576/0001-06 04.429.172/0001-36 08.435.189/0001-57
10.513.534/0001-75 11.180.480/0001-36 10.462.503/0001-32 03.449.652/0001-04
07.928.912/0001-77 07.631.277/0001-61 17.988.386/0001-94 41.206.947/0001-30
08.385.885/0001-04 08.586.950/0001-51 12.658.155/0001-07 08.810.384/0001-10
11.601.870/0001-32 08.586.950/0001-51 08.776.635/0001-97 12.504.279/0001-20
02.304.075/0001-91 11.069.215/0001-85 07.588.009/0001-04 11.289.132/0001-00
40.979.965/0001-92 10.663.988/0001-22 06.367.301/0001-34 07.275.112/0001-02
03.692.179/0001-83 10.843.360/0001-09 04.913.410/0001-84 07.247.581/0001-00
12.934.998/0001-80 12.732.327/0001-37 07.665.630/0001-24 04.029.836/0001-70
      08.296.173/0001-00
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LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA

RELAÇÃO DOS GANHADORES DO SORTEIO 024 PARAIBA LEGAL
O Superintendente da Loteria do Estado da Paraíba - LOTEP, no uso de suas atribuições, nos
termos dos artigos 25 e 195-III da Constituição Federal, do artigo 26 da Lei Federal n.º 8.212, do
Decreto Lei Federal 6.259/44, dos artigos 32 e 33 do Decreto Lei Federal n° 204/67, da Lei
Estadual n.° 1.192/55, do Decreto Federal n.° 40.549/56, do Decreto Estadual n° 15.826/93, vem
tornar público os nomes dos ganhadores do Paraíba Legal concurso do dia 14/02/2014:
Tipo de Sorteio Prêmio Data do sorteio Data de Referência* Código Sorteado
SEMANAL 1.000,00 14/02/2014 13/02/2014 AA139647
SEMANAL 1.000,00 14/02/2014 13/02/2014 AA184190
SEMANAL 1.000,00 14/02/2014 13/02/2014 AA200497
SEMANAL 1.000,00 14/02/2014 13/02/2014 AA210667
SEMANAL 1.000,00 14/02/2014 13/02/2014 AA254203
QUINZENAL 10.000,00 14/02/2014 13/02/2014 AA200651
*Cupons ativos validados até a data de referência.

 ANTONIO FABIO SOARES CARNEIRO
 Superintendente da Loteria do Estado da Paraíba

Loteria do
Estado da Paraíba

EDITAL E AVISO

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA DO 1º NÚCLEO REGIONAL
COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA

EDITAL 008/2014
Pelo presente Edital, nos termos do artigo 698, inciso III, do Regulamento do ICMS/Pb, aprovado
pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, fica os representantes legais da firma abaixo
identificada, sediada nesta cidade, a efetuar o pagamento do seu débito para com a Fazenda Pública
Estadual, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o 5º dia da publicação deste Edital. O não
atendimento da exigência acima implicará no lançamento do referido débito na Dívida Ativa e
conseqüente remessa para execução judicial, em conformidade com o disposto no RICMS, apro-
vado pelo Decreto nº 18.930/97, de 20 de junho de 1997.
RAZÃO SOCIAL CCICMS AUTO DE INFRAÇÃO PROCESSO
VERALUCIA VITORINO 16.104.705-0 93300008.09.00001121/2013-39 0948092013-1
                                                                                            Santa Rita, 13 de fevereiro de  2014

JOSÉ SERGIO DE ALENCAR CUNHA
 COLETOR – MAT. 147.723-4


